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ORDEM DOS ADVOGADoS DO BRA§lL

SECÇÃO DE SÃO PAULO
PRAÇA DA SÊ N.' 3S5

NTERNO DA COUISsÃo DE DIREI TOS HUI,IANOS DA
REG IMENTO I

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DE SÃO PAULO

Artigo 1e --
A comissão de Direitos Humanos será rntegrada por 27 (vinte

e sete ) advogados, indicados pelo Presldente do conselho

desta secc ionar , e por esse órgão aprovados ' sempre que
t r 

;er.;
posslve r em sua primeira reunlão ordlnárla, apos a poss

do próPrio Conselho'

Artigo 2e --
A comi ssão func ionará junto ao conserho

tendo como sede as instalações da secclonal
l.
àa oAB, e dispora de uma secretarla excluslva'

por funcionários tirados do quadro de pessoal'

da Seccional '
de São Paulo

a ser composta

começará com sua Posse

Senhores Conselheiros

Artigo 3e . -
O mandato dos membros da

t . ^^.!-^.: 
'

e o termrno coincidira
Secc ionai s .

Comissão

com o dos

Artigo 4e --
cab erâ a presidência da comlssão ao presldente do conselho

secc ional , QUê indicarâ o vlce-presldente ' competindo

aos membros da Comissão a escolha de um Secretárlo'

Artigo 5e - -
Os membros da Comissão exercerão as suas

a remuneração , constando no prontuárlo

o exercício da função, conslderada de

pubIlCo.

funções sem d1 re i to
I

de cada um deles

relevante interesse

$ Artigo 6e.-
o presidente da comissão será substituíoo em suas ausências

ou impedimentos pelo Vice-Presldente, e este pelo Secretário'

cujo substituto será o membro com lnscrlção mais antLga

na 0AB.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DE SÃO PAULO,r^rI:*.. rru

79.-
a Comi ssao :

1 Assessorar o Presidente do Conserho secc ional
da Ordem dos Advogados do Bras11, em sua atuação
na defesa dos direitos da pessoa humana;

2 Sempre que tomar conheclmento de violações
efetivas ou iminentes, de dlreltos humanos,
proceder entendimentos com as autoridades públicas
constituíOas, bem como qualquer outros procedimen-
tos necessários à apuração dos fatos, vi sando
o restabelecimento e/ou reparação do direito
violado, ou a integridade do direito ameaçado;

3 Instaurar processos, elaborar trabalhos
escritos, dar pareceres, promover seminários

.4.paineis e outras atlvldades culturais com o

escopo de estimular e divulgar o respeito aos
direitos humanos;

4 Inspecionar todo e qualquer local onde haja
notícia de violação aos dlreitos humanos;

manter intercâmblo e fi rmar ^convenios

- organismos públlcos e entidades,
internaclonals de defesa dos direitos

6 Criar e manter atuallzado um centro de documen-

tação onde sejam slstematizados dados e lnformações
sobre denúncias que the forem encaminhadas;a

5 Cooperar,
com outros
nacionais ou

humanos;

7 Apresentar
de alteração do

ao Conselho Secclonal a proposta
presente reglmento;

8 Estimular
Subsecções

a promoçao

do Estado.

0t7
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dos, Dlreltos Humanos
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ORDEM

Artlgo 8e . -
As deliberações da Comlssão

e cada membro terá direito a um

ou a seu substituto na forma do

DOS A.DVOGADOS DO BRASIL
sEcÇÃo oe sÃo PAULo

PRAÇA oa sÉ N.. 38s

se rão
voto,
art.

tomadas por malorla
cabendo ao Presidente 

'
6 e , o voto de qual idade .

earágrafo único Adotada uma dellberação
comunicada ao Conselho Secclonal, Para
e eventuais providências necessárlas.

se ra
seu

imediatamante
conhec imento

Artigo 10e . -
Nas reuniões

a)
b)
c)
d)

Parágrafo único As reunlões
somente sobre os assuntos que

Artigo 9e.-
A Comissão re
ob se rvando- se

raç ao .

Artigo Lze .-
A presença
dos membros

unir-se-á ordinariamente
o quórum de t4 (quatorze)

a cada
membros

extraordlnárl as

motlvaram a sua

verlflcada PeIa
constante da ata de

qulnze dlas,
para de I ibe-

ordinárias será observada a seguinte
verlficação do quórum;

discussão e aprovação da ata reunião

exame do expediente apresentado pela

ordem do dia.

ordem:

anterior;
sec re tari a ;

a1 te rada
a dec i são

de 1 ibe rarao
convocaçao,

as s i natura
trabalho.

+

Parâgrafo único A ordem dos trabalhos poderá ser

por proposta de qualquer um dos presentes, valendo

da maioria.

Artigo 11e.-
poderá o presidente ou seu substltuto convocar reunioes

extraordinári.as.

a

observando-se o quorum estlpulado no art. I s .

AS

no

reuni õe s se ra

a

Artigo 13s.-

livro próprio e

a
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAS!L
sEcÇÃo DE SÃO PAULO

nnacaSÉ N-'' ms

Todo caso submetido à Comissão será encamlnhado, mediante
des:-gnação do presidente, a um Rerator, observados os
critórios de conveniência quanto à matérla, c arga ou volume
de tnabalho de cada membro e a ordem cronológica de designa--
Çao.

Parágrafo 1 e . O Relator terá o prazo de 15
( qui nze ) oias , contados da data em que os autos
the fore m entregues , para apresentar o seu parecer
e encaminhar o processo à Secretaria, para inclusão
na pauta da Reunião ordinária subsequente, obser-
vado o critário de urgênc1a, a 5uízo do presldente
da Comi ssão .

Parágrafo 2s. Ao Relator será atribuíoa ampla
autonomia, no -encamlnhamento do processo, detepmi-
nando as dirigências e provldências rerativas
ao e sc I arec imento dos fatos .

Parágrafo 3g.
dil1eências e

estipulado no

apó= uI t imadas

O despacho, determlnando as
providências, lnterrompe o prazo

parágrafo Le, relnlciando-se esse
aquelas e aberta vista ao relator.

earágrafo 4s.
por escrito,
ou exposição
verbalmente,
na reunião.

de

O parecer conclusivo, sempre
aasera precedido de um relatorio

motivos , devend Relator prestar,
os esclareclmentos solicitados

Parágrafo 5s. o caso submetido à comissão
e por ela havida como de estrlta urgêncla, prescin-
dlrá de distribuição e observâncla dos prazos
estabelecidos nos parág"afos anterlores, podendo
ser colocado em pauta para dlscussão e deliberação,
lndependentemente de prévia autuação.

+

Artigo 14e.-
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OROEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DE SÃO PAULO

PRAÇA DA 5É N.. 385

Anunciada pelo Presidente, a apreciação de qualquer matéria
ou processo, proceder-s u-â da forma seguinte I

a) O relator farâ a leitura do processo, Dâ

íntegra ou resumidamente, prestando os esclarecl-
mentos necessárlos e proferirá o seu parecer;

b) epós o parecer, dar-se-á a palavra
sados que se ftzerem presentes,
de 1O ( dez ) minutos, prorrogáveis
Presldência, abrindo-se, êD seguida,

aos interes-
pelo p"azo

ua juizo da

a discussao;

+

c ) Encerrados os

para votação;

d) Qualquer membro da
_questoes preliminares

da votação;

debates, proceder-se-á chamada

Comlssão poderá
ou pre judic iai s

1 evan t ar
no curso

e) Em

cia,
p rovi dênc i as

devendo
pauta
a tempo

caso de conversão da

o processo bai*a"á
de I ibe raç ão em d1Ii.gên-

a Secretaria para as

no prazo assinado,
automaticamente, na

desde que conctuíoa
ser

determinadas,
relncluído,

a-

da proxima reuniao,
^a di I igenc ia;

f) 0correndo
Presldente da

h) Presente
pessoalmente
cia, dentro
Havendo mai s

â, no tocante

votação, proferirá
de desempate;

sessão, pode rá

emp at e
SESSAO

na
o voto

o

g) Necessitando ausentar-se da

qualquer dos membros da Comissão
para votar;

pedlr preferêncla

é.
-

SE SSAO qualquer interessado
ou por procurador, dar-se-á preferên-
da pauta, ao processo respectivo.

de uma preferência, atender-se-
a elas, a ordem da pauta.

y
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO OE SÃO PAULO

PRAÇA DA SÉ N.o 385

earágrafo
sigilo em

unico:
todos os

Ate deliberação final será observado
procedimentos da Comissão.

Artigo 15e.-
Para a consecução das suas atividades,

.4-a criaÇao de Subcomissoes permanentes
temporários, effi função da relevância
competências e atrlbuições deste
ao seu objeto e finalidade.

a Comlssão dellberará
e Grupos de Trabalho
da matéria, com as

Regimento, limitados

Parágrafo 1e.- As subcomissões serão sempre
coordenadas por um membro da Comlssão, designado
pe 1o Presidente , facurtada a sua inclusão por
profissionais de áreas dlsciprinares diversas.

+

de instruir os processos que the seJam submetidos.

Artigo 16e.-
A ausência a quatro reuniões consecutivas e sem justlficatÍva

.t,-lmplicara na eliminaçao do membro faltoso, ouvlda a Comissão,
que decidlrá na forma prevlsta no artigo ge.

earágrafo 2s.-
Trabalho poderão

Artigo L7e.-
Os membros da Comissão,
serão substituídos pgr
e referendados de acordo

As Subcomissões e

efetuar dlligênclas
os Grupos de

com o objetivo

quando ellmlnados ou impedidos,
advogados prevlamente indicados

com o previsto no artlgo 1e.

Artigo 18e . -
Os casos omissos serão decldidos pela maiorla dos membros
da Comissão.
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